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O Vereador ,aíl UtÀr. llf,IÀt, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc;

InüÍ04 ao Excetentíssimo Senhor prefeito tvunicipat [IllüIf, líÀsffi0, as
providências que se fizerem necessárias junto ao Senhor 0IIIIÀf, nocÍf,Io BÀIt$À Oiretor
do Departamento de Trânsito, no sentido de realizar estudos visando construir redutores
de velocidade "quebra-molas", nas seguintes vias:

. Avenida Mangará, trecho compreendido entre a Rua das Margaridas e Rua dos
Cravos, sentido bairro/Funec;

. Alameda Rio Grande, trecho compreendido entre a Alameda Rio Verde e
Alameda Rio Pardo, COHAB Beira Rio;

r Avenida Mariano Vicente Filho, próximo à saÍda para três Fronteiras, sentido
centro/trevo, nas proximidades da Santa Fé Automotiva;

r Avenida José Eduardo Casquel Proni,957, trecho compreendido entre a Rua
Albino Proni e Alameda Rio Tietê - Cohab Beira Rio;

IUSTIFIOÀTIVÀ:

O propósito da presente sugestão é acabar com o abuso de velocidade de
alguns condutores de veículos e motocicletas, que devido às boas condições das
vias, e a inexistência de obstáculos, excedem a velocidade permitida, ignorando
o risco de provocarem acidentes com outros veículos, bem como atropelãmentos.

Considerando o exposto, com vistas a asseguÍar os interesses de nossos
munícipes, faz-se necessário a construção do redutor de velocidade, como
medida preventlva, a fim de evita r maiores transtornos.

Amalal Rlbelro,
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